
 

RESOLUÇÃO Nº 164, DE 10 DE SETEMBRO DE 2004 
(revogada pela Resolução nº 211/06) 

 
Acresce parágrafo único ao art. 1º da 
Resolução CONTRAN n° 68/98 

  
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT; 

 
Considerando a evolução tecnológica que permite combinações de veículos 

com maior Peso Bruto Total Combinado – PBTC sem comprometimento da segurança e da 
infra-estrutura viária; 

 
Considerando a necessidade dos órgãos e entidades de trânsito com 

circunscrição sobre a via procederem à adequação da sinalização ao regulamentado nesta 
resolução, 
 

RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 


